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FREI MIGUELINHO
SECRETAR!A MUNICIPAL DE SAÚDE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

CONTRATO ESPf,CIAL DE DIREITO
ADMTNISTRATIVO POR EXCEPCIONAL
INTERESSE PUBLICO, CONFORMI O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'3.19 DE OI DE
MARÇO DE 2000.

Pelo presente Instrumento de contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por
exccpcional intcresse público. na forma do Art. 37" IV da Constituição Federal. do Arrigo 97.
inciso VII da Constituição Ilstadual. da Lei 339/2000 deste Município. c autorizada pclo I)icreto
Emergencial n' 00312025, bem como pela Poíaria n" 01112025 de 02 de janeiro de 2025, de um
tado o MUNICÍPIo DE FREI MiGUELINHo, Esrado de pemambuco. pessoa jurídica de
Direito Púbtico, inscrito no cNPJ sob o n" I1.361.854/0001-10. com sedc à Avcnida presidente
Kenncdv, s/n, centro. Frei Miguclinho/PLl, cEP: 55.780-000, neste ato representado pelo
Excelenríssimo JosÉ LINDONALDO DE FRANÇA. brasileiro. casado. empiesário. portâdor
da Carteira de Identidade n: 5.415.774 sDS/pE e inscrito no CpF sob n.t ozo.s+t.qo+-oz.
rcsidcnte no Condomínio Villas Residl-nce, Estaçào Experimcntal. s/n. a 0ó Surubim - pl;. e o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO. CNPJ N"
13.811.409/0001-30. com sede 

1a fyenja.a Presidenle Kennedy, n'275- centro - Frei Migueliúo
- PE, represenrado pelo Secrerário Municipal de saúde sr- JosÉ LUlz DE MouRA, biasileiro,
casado. portador da Cartcira de Identidadc sob n"I877334, inscrito no CpF'/Mlj sob n..
225.185.174-72. rcsidente e domiciliado na Rua llcnto Loiola No 70. Ap. 2003,,casa Amarela,
Recilê-PE.C.EP:52.051-340.denominados simplesmente coNTRATANrts, ao outro lado o (a)
sr. (') JosÉ BENEDITO DA cosrA ,brasileiro(a),residente e domiciliado(a) no Sitio serra àa
onça l'rei Miguclinho - PE, portador(a) da cédula de Idcntidade sob o n.o 50.4g7.g2i-3 ssp/Sp e
inscrito(a) no cPF sob o n." 135.803.548-25, doravante dcnominatlo CONTRATADO(A),
respectivamente, nas condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem como objelo a prestação dos serviços de Motorista. no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, atendendo a situaçâo de excepcional interesse público. atuando com
a superveniôncia da Secretaria Municipal dc Saúde.

Parágrafo Primeiro.

o serviço ora contrâtado tem por fundamento o cxcepcional interessc público. conforme as
dirctrizcs que norteiam às contratações por tempo determinado.

Parágrafo Segundo.

Considerando a essencialidade do scrviço objeto desta contrataçâo. c em virtude da incxistência de
profissional qualificado concursado nos quadros deste Município, emerge a .arên"ia pela
contratação do serviço em caráter excepcional pela gestão pública.

Parágrafo Terceiro.

9_:._yç" prestado pelo CONTRÀTADO (A) rem local previamente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo regime de um prantào de 24 (vinte e quatro) po; 72
(setenta e duzrs) horas scmanais.
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CLÁUSULA SEGUNDA _ Do REGIME JURIDICO

O presente instrumento tem nâtureza de Contrato Especial dc Direito Administrativo- sendo então
regido pelâs re$âs constantes na Lei Municipal n.' 339/2000. de 01 de março de 2000.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro.

Conforme caput anterior o (a) contratado (a) poderá ser remunerado (a) em caso dc "plantão extra''
de acordo com eventual necessidade da Contratante.

Parágrafo Segundo,

Da remuneração paga ao CONTITATADO (A), serão deduzidos os percentuais correspondcntes iás

contribuições previdenciárias e de imposto de renda se lbr o caso. Ficando ao encargo do
CONTRATANTE realizat os descontos e repassar aos órgãos de controle fiscais e
previdenciários.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PRAzo

O referido contrato terá o prazo de 12 (doze) meses.

Parágrafo Primeiro.

O prazo acima avençado poderá ser renovado, havendo interesse mútuo dos CONTRATANTf,S e

sendo respeitado o prazo do artigo 5", da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

Parágrafo Segundo.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da parte CONTI{ATANTE.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS OBRICAÇoES

O CONTRÂTANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO (A) todos os meios e materiais
necessários para o exercício de seu oÍicio.

Parágrafo Único

O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores
munlipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

CLÁUSULA SEXTA
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Pelo serviço prestado, o CONTRATÀNTI pagará a importância mensal de R$ 1.518,00 (um mil.
quinhentos e dezoito reais) com acróscimo de 20% relêrente à adicional de
insalubridade/periculosidade inclusos na folha dc pagamento dos demais scrvidores deste
município. bem como compensação Íinanceira em eventual prestação do serviço em tempo
excedente ao estabelecimento pela Contratanl.e. Haverá reajusle na mesma época e em percentual
concedido ao funcionalismo Público Municipal.
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As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária vigente

no orçamento atual do !'undo Municipal de Saúde do Município de ['rci Miguelinho.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECISÃO CONTRATUAL

O prescnte Contrato Administrativo terá cficácia finda. scm gerar dircito a qualquer indcnização ou

rcclamação se. durants sua vigência. vir a ser considerado ilegal pclo 'l'ribunal dc Contas do Istado
de Pemambuco - TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no Diário Oficial
do estâdo.

Parágrafo Primeiro.

O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE. a qualquer

tempo sem necessidadc dc justificaçâo do ato, bastando notiÍicar o (a) CONTRATADO (A) da

decisão dc rescisão contratual.

ParágraÍo Segundo.

O (A) CONTRATADO (A) podcrá a qualquer tempo, rescindir o presente instrumento' desdc que

requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades junto à Secretaria de Saúde deste

município.

CLÁUSULA OITAVA _ DO FORO

As partes contratantes por estarem de comum acordo. elegem o foro da Comarca do Município de

Santa Maria do Cambucá. Estado dc Pernambuco, para dirimir dúvidas e controvérsia decorrcntcs

da execução deste contrato, rcnunciando a qualtluer outro por mais privilcgiado que o scja.

E, por estarem assim justos e contratâdos, Íirmam o presente Contrato em duas vias de

abaixo assinadas

Frei Miguelinho. em 02 dejaneiro l
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